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RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2010. DEPUTADO 
FEDERAL. REPRESENTAÇÃO. CONDUTAS VEDADAS. 
ATO PRATICADO ANTES DO REGISTRO DE 
CANDIDATURAS. POSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIOS. 
LEGITIMIDADE ATIVA. PUNIÇÃO POR FUNDAMENTOS 
DISTINTOS. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ART. 73, 1 E 
II, DA LEI 9.504197. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

1. As condutas vedadas previstas no art. 73, 1 e II, da 
Lei 9.504197 podem configurar-se mesmo antes do 
pedido de registro de candidatura, ou seja, anteriormente 
ao denominado período eleitoral. Precedente. 

2. Segundo o art. 73, § 50 e 81, da Lei 9.504197, os 
candidatos podem ser punidos por conduta vedada 
praticada por terceiros em seu benefício e, portanto, são 
partes legítimas para figurar no polo passivo da 
correspondente representação. Precedente. 

3. Não ocorre bis in idem se um mesmo fato é analisado 
e sancionado por fundamentos diferentes - como na 
presente hipótese, em que o ocorrido foi examinado sob o 
viés de propaganda eleitoral extemporânea e de conduta 
vedada. Precedente. 

4. A caracterização da conduta vedada prevista no 
art. 73, 1, da Lei 9.504197 pressupõe a cessão ou o uso, 
em benefício de candidato, partido político ou coligação, 
de bens móveis ou imóveis pertencentes à administração \ 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distr
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Federal, dos Territórios e dos Municípios. Já a conduta 
descrita no inciso II do mesmo artigo pressupõe o uso de 
materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou 
Casas Legislativas, que exceda as prerrogativas 
consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que 
integram. 

5. Na espécie, a despeito de o primeiro recorrido ter 
promovido audiência pública na Câmara Municipal de 
Sorocaba/SP com distribuição de brindes, não houve 
promoção da candidatura do segundo recorrido. 

6. Recurso ordinário não provido. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 

unanimidade, em desprover o recurso, nos termos das notas de julgamento. 

Brasília, 22 de março de 2012.

- jNADRIGI	 RELATO
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RELATÓRIO 

A SENHORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI: Senhor 

Presidente, trata-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Público 

Eleitoral contra acórdão proferido pelo TRE/SP assim ementado (fl. 336): 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL - ALEGAÇÃO DE CONDUTA 
VEDADA - USO DE BEM PÚBLICO (DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL) - PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA 
RECONHECIDA EM JULGAMENTO PRECEDENTE - MOTIVOS 
NÃO COBERTOS PELA COISA JULGADA - PROPAGANDA NÃO 
CONFIGURADA - REQUERIDOS QUE NÃO ERAM CANDIDATOS 
À ÉPOCA DOS FATOS - FATO JÁ OBJETO DE SANÇÃO 
PRECEDENTE - IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. 

Cuida-se de representação por conduta vedada ajuizada pelo 

Ministério Público Eleitoral em desfavor de Emílio Souza de Oliveira, então 

vereador de Sorocaba/SP, de Vitor Francisco da Silva, suplente de vereador 

em Sorocaba/SP nas Eleições 2008, e do Diretório Estadual do PTB, em razão 

da utilização, em 3.5.2010, do Plenário da Câmara Municipal de Sorocaba/SP 

para a realização de audiência pública supostamente destinada à promoção da 

candidatura de Vitor Francisco da Silva ao cargo de deputado federal nas 

Eleições 2010.

A representação foi julgada improcedente pelo TRE/SP ao 

fundamento de que: a) a conduta vedada somente poderia ser praticada após 

o registro de candidatura; b) os debates realizados no Plenário da Câmara 

Municipal não possuíram conotação eleitoral; c) a conduta, já sancionada em 

representação por propaganda eleitoral antecipada, não poderia ser 

novamente punida, sob pena de configuração de bis in idem. 

Em suas razões (fls. 360-368), o Ministério Público Eleitoral 

aduz, em síntese, que: 

a) as condutas vedadas do art. 73, 1 e II, da Lei 9.504197 

podem configurar-se mesmo antes da formalização do pedido 

de registro de candidatura, beneficiando pré-candidato;
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b) é viável que os fatos analisados no caso dos autos 

configurem, a um só tempo, conduta vedada e propaganda 

eleitoral antecipada, sem que isso implique a ocorrência de 

bis in idem; 

c) o uso do bem público, o conteúdo político do discurso, além 

da participação e ciência de todos os recorridos foram 

devidamente evidenciados nas provas dos autos; 

d) não é necessária potencialidade lesiva para a configuração 

de conduta vedada. 

Os recorridos apresentaram contrarrazões (fls. 376-388 e 

399-401), nas quais sustentam que: 

a) a imposição de nova sanção pelos fatos analisados na 

presente representação, já julgados em outro processo como 

propaganda antecipada, representaria bis in idem; 

b) o suposto beneficiário não era pré-candidato na época em 

que a audiência pública foi realizada, além de não a ter 

utilizado para promover ou antecipar sua campanha eleitoral; 

c) o candidato beneficiário não era agente público, razão pela 

qual é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente 

representação; 

d) a transmissão da audiência pública pela televisão ocorreu 

em canal de operadora de TV a cabo, cujo sinal é transmitido 

apenas para a cidade de Sorocaba, o que demonstra não ter 

havido benefício eleitoral para o futuro candidato ao cargo de 

deputado federal Vitor Francisco da Silva. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo parcial provimento do 

recurso ordinário (fls. 407-414). 

Ê o relatório.
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VOTO 

A SENHORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI (relatora): Senhor 

Presidente, inicialmente, examino as preliminares suscitadas pelos recorridos. 

- Da possibilidade de ato anterior ao registro de 

candidatura configurar conduta vedada. 

O TRE/SP afastou a incidência das vedações do art. 73 da 

Lei 9.504197 aos atos praticados em período anterior ao registro de 

candidatura.

Entretanto, há precedente desta Corte, segundo o qual a 

conduta vedada prevista no art. 73, 1, da Lei 9.504197 pode ocorrer mesmo 

antes do denominado período eleitoral, ou seja, anteriormente aos três meses 

que precedem as eleições. Nesse sentido: 

Representação. Conduta vedada. Uso de bens móveis. 
1.É cabível recurso ordinário quando o feito versar matéria que 
possa ensejar cassação de registro ou de diploma estadual ou 
federal, tenha sido, ou não, reconhecida a procedência do pedido. 
2.A cessão ou uso de bens móveis ou imóveis, ainda que dissociada 
de sua finalidade específica, pode configurar a conduta vedada 
prevista no inciso 1 do art. 73 da Lei n° 9.504197, se comprovada a 
utilização em benefício de candidato, partido ou coligação. 
3.Para a incidência do inciso 1 do art. 73 da Lei n° 9.504197, não 
se faz necessário que a conduta tenha ocorrido durante os três 
meses que antecedem o pleito. 
Recurso ordinário não provido. 
(REspe 938-871T0, Rei. Mm. Arnaldo Versiani, DJe de 16.9.2011) 
(sem destaque no original) 

Desse modo, o fato de a audiência pública impugnada na 

presente representação ter sido realizada em 3.5.2010 (fl. 3) não impede, por 

si só, a incidência da conduta vedada prevista no art. 73, 1, da Lei das Eleições.
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II - Da legitimidade passiva do representado Vítor 

Francisco da Silva, à época pré-candidato ao cargo de deputado federal 

nas Eleições 2010. 

Ao contrário do sustentado pelo recorrido Vitor Francisco da 

Silva, ele é parte legítima para figurar no polo passivo da presente 

representação, haja vista que, ainda que não se enquadre no conceito de 

agente público, foi, em tese, beneficiário da suposta conduta vedada praticada 

por vereador.

Segundo o art. 73, § 50 e 80, da Lei 9.504197, os candidatos 

podem ser punidos pela prática de conduta vedada praticada por terceiros em 

seu benefício'. É também o que se infere do seguinte julgado desta Corte: 

Representação. Art. 73, VI, b, da Lei n° 9.504197. Publicidade 
institucional. 

(...) 
4. Ainda que não sejam os responsáveis pela conduta vedada, o 
§ 80 do art. 73 da Lei das Eleições expressamente prevê a 
possibilidade de imposição de multa aos partidos, coligações e 
candidatos que dela se beneficiarem. 

(...) 
Agravo regimental desprovido. 

(AgR-REspe 35240/SP, Rei. Mm. Arnaldo Versiani, DJe de 
15.10.2009) (sem destaque no original) 

Assim, não há óbice ao exame do mérito da representação em 

relação ao representado Vitor Francisco da Silva, suposto beneficiário da 

alegada conduta vedada. 

1 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

E..,] 
§ 50 Nos casos de descumprimento do disposto nos Incisos do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 40, o 
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 

E...] 
§ 80 Aplicam-se as sanções do § 40 aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidosM 
coligações e candidatos que delas se beneficiarem.
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III - Da possibilidade de um mesmo fato atrair a incidência 

de mais de uma norma sancionadora - inexistência de bis in idem. 

A circunstância de o mesmo fato analisado na presente 

representação por conduta vedada ter sido analisado e sancionado em 

representação por propaganda eleitoral extemporânea não acarreta a 

ocorrência de bis in idem. 

Com efeito, nos termos da jurisprudência do TSE, ainda que se 

tenha por base os mesmo fatos, a imposição de sanção por um fundamento - 

conduta vedada ou propaganda eleitoral antecipada - não impede a aplicação 

de outra penalidade por outro fundamento em novo processo. Confira-se: 

Embargos de declaração. Agravo de instrumento. Agravo regimental. 
Ação de investigação judicial eleitoral. Captação ilícita de sufrágio. 
Bis in idem. Não-incidência. Omissão. Obscuridade. Inexistência. 
Rejulgamento da causa. Impossibilidade. 

1. A imposição da sanção prevista no art. 41-A da Lei n° 9.504197 
não caracteriza bis in idem, embora fundada nos mesmos fatos 
que, em outro feito, levou à aplicação de penalidade por 
infração ao art. 73, IV, da mesma norma. 

2. Os embargos declaratórios não se prestam para o rejulgamento 
da causa, senão para afastar do julgado dúvida, contradição ou 
omissão. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EAAG 7294/PA, Rei. Min. Caputo Bastos, Boletim Eleitoral de 
17.4.2007) 

Portanto, a eventualidade de a prática dos fatos agora 

analisados ter sido repreendida em representação por propaganda eleitoral 

extemporânea não impede, por si só, nova punição pela incidência da norma 

do art. 73 da Lei 9.504197. 

IV - Mérito. 

Na inicial, o representante sustenta a ocorrência das condutas 

vedadas do art. 73, 1 e II, da Lei 9.504197 em razão da realização de audiência 

pública na Câmara Municipal de Sorocaba/SP na qual estiveram presentes três 

integrantes do PTB e foram distribuídos brindes às pessoas presentes,
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suposto benefício da futura candidatura de Vitor Francisco da Silva, presidente 

do PTB de Sorocaba/SP, ao cargo de deputado federal. 

As normas que disciplinam as condutas vedadas aos agentes 

públicos em campanha eleitoral visam impedir a utilização da máquina 

administrativa para beneficiar uma candidatura em detrimento das demais. 

Buscam preservar, a um só tempo, a isonomia entre os candidatos ao pleito e 

a probidade administrativa, como observa José Jairo Comes2; 

[ ... ] Aí está o bem jurídico que a regra em apreço visa proteger: a 
igualdade de oportunidade - ou de chances - entre candidatos e 
respectivos partidos nas campanhas que desenvolvem. Haveria 
desigualdade se a Administração estatal fosse desviada da 
realização de seus misteres para auxiliar a campanha de um dos 
concorrentes, em odiosa afronta aos princípios da moralidade e 
impessoalidade. ( ... ) O que se combate, aqui, é o desequilíbrio 
patrocinado com recursos do erário. Trata-se de dinheiro público, 
oriundo da cobrança de pesados tributos, que direta ou 
indiretamente é empregado para irrigar ou alavancar campanhas 
eleitorais. Daí a ilicitude do desequilíbrio provocado por essa 
situação, que a um só tempo agride a probidade administrativa 
e a igualdade no pleito. (sem destaque no original) 

Por essa razão, há uma presunção legal de que a prática 

dessas condutas tende a afetar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos nos pleitos eleitorais, independentemente de sua repercussão, 

o que será examinado apenas no momento da aplicação da sanção sob a ótica 

da proporcionalidade. 

Na espécie, entretanto, as provas colhidas neste processo 

demonstram que a audiência pública realizada pela Câmara Municipal de 

Sorocaba/SP não foi preparada para promover o nome de Vitor Francisco da 

Silva - então suplente de vereador e pré-candidato ao cargo de deputado 

federal.

O evento, portanto, não teve sua finalidade desvirtuada, tal 

como se extrai do conjunto probatório dos autos, notadamente da degravação 

do áudio da audiência pública, o aue exclui a possibilidade de confiq uração da 

conduta vedada neste caso. 

2 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral.4. Ed. Belo Horizonte: Dei Rey, 2010. p. 513.
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De fato, a mesa foi composta com predominância de filiados 

ao PTB, partido do recorrido Vitor Francisco da Silva, de acordo com o 

seguinte excerto da degravação: 

1 1 Simpósio das Relações dos Trabalhos na Atual Conjuntura 
Mundial - Câmara Municipal de Sorocaba" 

Ricardo Zafra: Senhoras e senhores, boa noite. Vamos dar início ao 
Primeiro Simpósio das Relações de Trabalho em nível nacional e 
gostaria que todos adentrassem ao recinto, por favor. Gostaria de 
chamar o vereador responsável por este evento que chamou e 
irá presidir a mesa, Vereador Emílio Souza de Oliveira. Ruby, por 
favor, a sua presidência. Para compor a mesa, junto com o vereador, 
chamo também, representando o empresariado de Sorocaba, o 
empresário Vitor Francisco da Silva, para compor a mesa 
também. Com igual importância, chamo à mesa o assessor do 
deputado Vicentinho, Francisco José Ferreira, para também compor 
a mesa. Chamamos, também, a organizadora deste evento, pessoa 
responsável por formatar e levar para nós a discussão sobre as 
relações de trabalho, Iracy Jesus do Nascimento. Representando os 
sindicatos em Sorocaba, Doutor Claudinei dos Santos. Diretor da 
Secretaria do Trabalho, representando o Secretário das Relações de 
Trabalho, Roberto Farias, representado pelo Senhor Firmino. 
O assessor do deputado estadual Campos Machado, 
representando também o sindicalismo, Cícero Freitas. [ ... ] O 
presidente do PTB de Pilar e coordenador do interior, Sr. João 
Batista de Moraes, que nos agracia com sua presença. 
A presidente do PTB mulher em Sorocaba, Maria Alice de Paula 
Gonzaga. [ ... ] A presidente do PTB mulher de Pilar do Sul, Lilian 
de Moraes. [ ... ] E gostaria, agora, de passar a palavra para o 
presidente dos trabalhos, Vereador Emílio Souza de Oliveira, Ruby. 
(sem destaque no original) (fl. 9). 

Também é incontroverso que, em determinado momento da 

audiência, o recorrido Vitor Francisco da Silva é chamado para discursar. 

Ao final da fala, é mencionado o fato de Vitor já ter sorteado um emprego em 

outra oportunidade: 

Vereador Emílio Souza de Oliveira: [ ... ] E eu quero passar a 
palavra também nesta noite ao meu amigo, o Vitor do São José, 
que é da Nova Sorocaba, vizinha da gente lá, pra dá o seu boa noite 
também. 

Vitor Francisco da Silva: Boa noite pra todas, pra todos. Eu, como 
empresário do ramo alimentício, fui convidado pelo Ruby e acredito 
que, as 40 (quarenta) horas, que todo o pessoal que tá pedindo e, o 
Vicentinho lidera essa luta, é importante. Por que é importante? Vai 
tê mais empregos, hoje os jovens tá difícil pra entrar no mercado de 
trabalho e com essas horas diminuindo pro pessoal trabalhar, vai 
sobrar mais vagas, que é importante pra todos nós, num é iss . [...
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Eu, como empresário, apoio essas horas a menos, não a menos, pra 
melhorar mais a qualidade de vida e pra diminuir mais pressão das 
pessoas, pra diminuir mais pessoas com estresse no trabalho. Eu 
como empresário de Sorocaba, eu apoio. Vou passar a palavra pra 
meu amigo que está nessa luta, incentivando aí. Seu nome é? 
Francisco. 

Vereador Emílio Souza de Oliveira: Pra quem. A gente ouviu aí o Vitor 
do São José, que também o Vitor é um empresário na nossa cidade 
e também tem bastantes empregados e funcionários. (fis. 10-11) 

E ... ] 

Público: Em primeiro lugar, eu queria dizer boa noite. Eu queria 
fazer uma pergunta para o Vitor, é, que certo tempo atrás, aí, ele 
fez um sorteio de um emprego lá, no nosso bairro lá, eu gostaria 
de saber se foi bom. 

Vitor Francisco da Silva: Ah, eu tava inaugurando o supermercado 
no Parque São Bento e através do, dos currículos tive a ideia de 
fazer o sorteio. Foi bom pra venda, aumentou a venda do 
supermercado em mais ou menos uns 3% (três por cento), foi 
uma marca muito boa, mas aí você vê que saiu isso aí em nível 
nacional e até internacional, por quê? Porque foram muitos 
candidatos, a crise de pessoas desempregadas tava demais, 
entendeu, hoje sou até proibido de fazer esses novo sorteio, 
tendeu, porque teve uma repercussão muito grande e só num 
teve problema no supermercado, porque falei que num foi 
problema, é, do governo, mas hoje, é tipo assim, as pessoas que 
foram no sorteio, foi uma pessoa que trabalho comigo até uns seis 
meses, ela saiu porque teve uns problemas na família dele que ele 
pediu pra sair, se não ele tava empregado até hoje com nós, mas a 
promoção foi interessante, mas que nem falou pra você, hoje as 
pessoas precisam, [ ... ] esse curso que ela falou de ensinar as 
pessoas de ter um, a pessoa quando vai pedir um emprego no 
supermercado de empacotador, num é simples, tem que ter um 
aperfeiçoamento, tem que ter mais, é, empresas fazendo cursos, 
ajudando pra quando nós contratar num ficar ali, é, nós perdendo 
mais tempos, é importante, é, as pessoas conscientizar que tem que 
estudar, as pessoas e fazer bem curso pa qualificar mais as 
pessoas. O supermercado tá cada vez desenvolvendo mais, nós 
somos um supermercado de bairro, mas hipermercado hoje num 
entra um funcionário sem ter um curso profissionalizante de 
empacotador, de caixa, hoje tá tendo todos esses cursos, é 
importante isso, que, pra melhorar ate mais, E ... ] num sei se eu 
respondi a sua pergunta. 

[ ... ] (sem destaque no original) (fl. 37). 

É certo, ainda, que, ao fim do evento, o público foi convidado a 

participar de um sorteio de uma cesta básica oferecida pelo recorrido Vitor 

Francisco da Silva:



RO no 6432-57.2010.6.26.0000/SP
	

11 

Ricardo Zafra: Ô pessoal, além das considerações que foram 
feitas, vamos quebrar um pouco o clima pesado do rigor do 
trabalho e as mulheres aqui presentes, todas, já ganharam um 
brinde de um companheiro nosso: uma limpeza de pele, depois 
é só preencher lá a fichinha com a Cristiane e a gente dá o dia 
para irem. E cada um de vocês ao entrar recebeu um número, 
vamos sortear algumas pequenas lembranças aqui, poucas, para 
que vocês lembrem, assim, com um pouco mais de alegria de hoje. 

Ricardo Zafra: [...] E tem um brinde último, especial, cortesia do 
Vitor do São José que é uma cesta básica ideal. O que é uma 
cesta básica ideal? É uma cesta de alimentos com todos os 
itens que deveriam ter na cesta, mas lamentavelmente não tem, 
mas pra vocês vai ter. [...]. (sem destaque no original) (fis. 38-39). 

Todavia, em que pese a existência de tais fatos, não houve 

exaltação do partido ao qual o segundo recorrido era filiado - a não ser a 

menção inicial transcrita. 

Ademais, a participação de Vitor Francisco da Silva ateve-se 

estritamente às questões em debate (redução da jornada de trabalho). 

Além disso, a cesta básica foi apenas um dos brindes 

sorteados na audiência pública. Essa irregularidade, no entanto, deve ser 

apurada na seara própria, sobretudo se considerado fato de que não houve 

vinculação à futura candidatura de Vitor Francisco da Silva. 

Merece destaque, ainda, que a intervenção do segundo 

recorrido nos debates foi discreta, falando por apenas alguns minutos e 

limitou-se ao tema da redução da jornada de trabalho. 

Não bastasse, as testemunhas ouvidas em juízo demonstram a 

inexistência de vinculação do evento à pessoa de Vitor Francisco da Silva, que 

compareceu à audiência como representante do empresariado local. Confira-se: 

Testemunha Davi da Silva 

Estava presente no evento descrito na inicial, que ocorreu na 
Câmara Municipal de Sorocaba, consistente numa confraternização 
do PTB. No entanto, como fiquei no saguão ao lado não acompanhei 
propriamente os discursos que foram feitos. Me recordo que naquele 
evento houve uma singela distribuição de brindes, entre os quais, 
sombrinhas e guarda-chuvas. Não tive conhecimento se houve a 
distribuição de cestas básicas. Não houve pedido de votos para os 
presentes. Entre os presentes estavam os representados, Emí
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Souza de Oliveira e Vitor Francisco da Silva. Que eu saiba o 
representado Vitor Francisco da Silva é comerciante nunca 
tendo ocupado cargo eletivo ou em comissão. Compareci ao 
evento como simpatizante e amigo do Sr. Vitor dono do 
supermercado "São José". "Bem depois" do evento, o Sr. Vitor 
se lançou a candidato a deputado federal pelo PTB. Na época do 
evento o Sr. Vitor sequer era pré-candidato. [ ... ] Na época do 
evento o representado Emilio Souza de Oliveira era vereador, mas 
não sei se do PTB. O representado Vitor, segundo consta, 
participou do evento como convidado do partido. Não sei dizer 
se o representado Vitor costuma "trabalhar pelo bairro onde mora". 
O representado Vitor não foi eleito. (sem destaque no original) 
(fl. 284) 

Testemunha Luiz Carlos Magalhães 

Estava presente no evento melhor descrito na inicial ocorrido na 
Câmara Municipal de Sorocaba. O evento em questão consistiu 
numa confraternização do PTB, no qual compareceram filiados e 
simpatizantes. Não acompanhei os discursos que foram feitos, uma 
vez que entrei e saí do recinto por várias vezes. Entre os presentes, 
estavam os representados. Durante o evento houve a distribuição de 
brindes, como sombrinhas, produtos de beleza e cestas básicas. [ ... ] 
Desconheço quem tenha fornecido as cestas básicas, mas até onde 
tenho conhecimento essa distribuição não foi de responsabilidade do 
representado Vitor Francisco da Silva. No período em que estive 
no plenário, não houve pedido de votos aos presentes. Pelo que 
sei o representado Vitor Francisco da Silva nunca ocupou cargo 
eletivo ou em comissão. Me recordo da presença de uma comissão 
sindical naquele evento, mas não sei especificar qual. [ ... ] Não 
trabalhava na época para nenhum partido, tendo comparecido ao 
evento como simpatizante. Após o evento, o representado Vitor 
Francisco da Silva foi convidado a se lançar como candidato a 
deputado federal pelo PTB. Desconheço se antes do evento o 
representado Vitor Francisco da Silva trabalhava no bairro já com a 
pretensão de se lançar candidato. O representado tem o apelido de 
"Vitor do São José" em razão do supermercado do qual é 
proprietário. Não me recordo se o representado Vitor fez uso da 
palavra naquele dia. Não sei dizer se durante a campanha o 
representado Emílio trabalhou para o representado Vitor. (sem 
destaque no original) (fl. 285) 

Por fim, o fato de o vereador Emílio Souza de Oliveira ter 

recebido urna advertência da Câmara Municipal de Sorocaba/SP por ter 

distribuído brindes na audiência pública - conforme demonstrado pelos 

documentos de folhas 47-48 e 70-79 - não se relaciona com este processo, 

porquanto a sanção disciplinar decorreu de julgamento de natureza 

eminentemente política.
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Da mesma forma, embora os recorridos tenham sido 

condenados pelo TRE/SP pela prática de propaganda eleitoral antecipada na 

audiência pública - de acordo com o documento de folhas 207-212 - isso, por 

si só, não configura a conduta vedada, pois os pressupostos para o 

reconhecimento de propaganda eleitoral antecipada são diversos dos das 

condutas vedadas e a eles não se vinculam. 

Assim, as razões do recorrente não se sustentam neste ponto. 

Por outro lado, afasto a alegação de que a conduta ilícita 

amolda-se à previsão do inciso II do art. 73 da Lei 9.504197, que assim dispõe: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

[...] 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram; 

Na espécie, como visto, a cerimônia não foi preparada para 

promover o nome de Vitor Francisco da Silva. Assim, não se pode assegurar 

que houve o uso de materiais ou serviços custeados pela Câmara Municipal de 

Sorocaba/SP em favor da candidatura de Vitor Francisco da Silva. 

Ressalte-se, ainda, que considerando que a conduta não se 

enquadra nas hipóteses do art. 73 da Lei 9.504197, é desimportante o fato de a 

audiência pública ter sido transmitida pela televisão. 

Forte nessas razões, nego provimento ao recurso ordinrit 

É o voto.
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EXTRATO DA ATA 

RO n° 6432-57.2010.6.26.0000/SP. Relatora: Ministra Nancy 

Andrighi. Recorrente: Ministério Público Eleitoral. Recorrido: Vitor Francisco da 

Silva (Advogados: Luiz Fernando Adami Latuf e outro). Recorrido: Emílio 

Souza de Oliveira (Advogado: Marcos SanVAnna). Recorrido: Partido 

Trabalhista Brasileiro (PTB) - Estadual (Advogado: Sylvio Ricardo de Luccia 

Aguiar Pavan).

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, 

nos termos do voto da relatora. 

Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes a 

Ministra Nancy Andrighi, os Ministros Marco Aurélio, Dias Toifoli, Gilson Dipp, 

Arnaldo Versiani e Henrique Neves, e a Vice-Procuradora-Geral Eleitoral, 

Sandra Cureau.

SESSÃO DE 22.3.2012.
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